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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Marabá-PA, 05 de outubro de 2022.

À Comissão Permanente de Análise de Ocorrências - CPAO,

Considerando a legalidade do presente Procedimento de Apuração de Penalidades em Contratações - PAPC
02/2022, em desfavor da empresa , conformeK.M.L.R. PINHEIRO INFORMÁTICA, CNPJ 12.555.875/0001-39
PARECER n.00091/2022/GABP/PFUNIFESSPA/PGF/AGU (#48), cuja manifestação foi ratificada no DESPACHO
n. DESPACHO Nº 7258 / 2022 - GR (#49).

Considerando, ainda, o DESPACHO Nº 20214 / 2022 - DCO (ordem #66),  a decisão das penalidadeshomologo
aplicadas.

Isto posto, encaminho os autos a essa CPAO para providências quanto aos devidos registros das penalidades.
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FRANCISCO RIBEIRO DA COSTA

REITOR
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